CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PU BLICO
PROJETO DE LEI N° 5082 DE 2009

(Do Executivo.)

Dispbe sobre transacéo
tributaria, nas hipoteses que especifica,
altera a legislacéao tributaria e da outras
providéncias.

EMENDA N°

Modifique-se o caput do art. 3°, conforme abaixo

Art. 3° Caso ndo se chegue a uma composicao do litigio, os ajustes prévios,
informacdes, dados e eventuais propostas de concessfes reciprocas ndo serao

oponiveis ou exigiveis de uma parte em relacéo a outra.

JUSTIFICACAO

Esta emenda exclui a expressao “do conflito ou solugdo” da redacao
original. O conceito de conflito é ambiguo e ndo esta definido na legislagédo
tributaria, dando margem a entender que poderiam estar compreendidos

discussdes anteriores a propria constituicdo do crédito tributario.

Da maneira como estd a redacdo, ela nega sistemicamente o Caodigo
Tributério Nacional, pois, conforme reza o art. 150, inciso lll, do referido diploma
legal, a transagcé@o é uma modalidade de extingdo do crédito tributério. A aceitacao
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da extingdo de conflitos, no bojo desta lei, pode compreender situagcdes em que

sequer exista o crédito tributario constituido.

Sala da Comissao, em de 20009.

Deputado Paulo Rubem Santiago
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